Brasília, 26 de Maio de 2011.
Assunto: Relatório de Viagem – Genebra – Suíça – 08 a 13 de Maio 

Relatório de viagem

A participação da Comissão Especial de Catástrofes Climáticas na Delegação Brasileira na Terceira Plataforma Global de Redução de riscos de desastres teve caráter fundamental no preenchimento do espaço internacional do Brasil como nação que se preocupa e que investe em uma cultura consistente de prevenção. 

Além do acumulo de experiências internacionais para confecção até o final desse ano do relatório da Comissão Especial de Medidas Preventivas das Tragédias Climáticas que resultará na criação de um Código Nacional de proteção Civil, tivemos a oportunidade de:

1- Exercer o papel institucional do Brasil no cenário Internacional;

2- Trabalhar para que se instale no nosso país um escritório da estratégia Internacional de redução de riscos de desastres ligada a Organização das Nações Unidas;

3- Fomentar o diálogo com representantes do Banco Mundial que é hoje o importante financiador internacional de políticas de prevenção;

4- Firmar conceitos e estabelecer diagnósticos da atual posição brasileira no que diz respeito à prevenção de riscos de desastres.

Entres os conceitos firmados estão:

1-  A necessidade do fortalecimento do poder local para garantir instrumentos consistentes de prevenção;

2- A necessidade de que a redução de risco de desastres esteja incluída na política de desenvolvimento das nações;

3- Que os espaços públicos possam ser construídos em áreas consideradas seguras “ganhou força no encontro o conceito de escola segura”;

4- Que a balança de investimentos em prevenção possa ser reequilibrada em relação a reconstrução. Estudos demonstram que cada dólar investido em prevenção representa uma economia de sete dólares a serem investidos em reconstrução;

5- Que a vulnerabilidade se torna maior a medida em que cresce o empobrecimento das nações, exemplo claro é a comparação entre o desastre do Chile e do Haiti em que numa escala de terremoto menor a perda de vidas foi muito maior no pais da América Central, dada a vulnerabilidade econômica e social.

6- A necessidade do estabelecimento de sistemas de alerta como importante instrumento de minimização de riscos de desastres;

7- O estabelecimento da educação como mecanismo mais eficaz do aprofundamento de uma cultura de prevenção.

Concluindo, além dos objetivos acima relatados tivemos a possibilidade de dar cumprimento a execução da estratégia de ação traçada pela comissão, de conhecer as melhores experiências internacionais de prevenção e redução de riscos de desastres para fortalecer e melhorar o marco legal brasileiro de minimização dos danos ocasionados por tragédias climáticas.

Atenciosamente,

Dep. GLAUBER BRAGA

Relator da Comissão Especial  

A sua Excelência o Senhor

Deputado MARCO MAIA

Presidente da Câmara dos Deputados 
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